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PORTARIA Nº 037-PREF/GAB 

 

Praia Norte/TO, 16 de maio de 2024 

 

"Dispõe sobre a Exoneração de Fiscal de 

Contrato, do município de Praia Norte/TO e dá 

outras providéncias". 

 

 

O Prefeito municipal de Praia Norte/TO, o Senhor, 

HO-CHE-MIN SILVA DE ARAÚJO,  no uso de suas atribuiçoes 

legais, e em conformidade com a Lei: 

 

RESOLVE: 

 

Art. 1º - Exonerar  a Senhora, Vanessa Vale de 

Oliveira, Farmaucêutica, da função de Fiscal de Contrato, 

referente a aquisição de medicamentos e insumos, junto a 

Secretaria Municipal de Saúde. 

 

Art. 2º - Esta portaria entrará em vigor na data de sua 

publicação, retroagindo seus efeitos na data de 25 de março de 

2024. 

 

Art. 3º - Revogam-se as disposições em contrário. 

 

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE. 

 

Gabinete do Prefeito Municipal de Praia Norte/TO, 

aos 16 de maio de 2024. 

    

 Ho Che Min Silva de Araújo 

Prefeito Municipal  

 

 

PORTARIA Nº 036-GAB/PREF  
Praia Norte/TO, 16 de maio de 2024 

 

“Dispõe sobre a Concessão de Licença Não 

Remunerada que específica, e dá outras 

providências.” 

 

O PREFEITO MUNICIPAL DE PRAIA 

NORTE/TO, HO-CHE-MIN SILVA DE ARAÚJO, no uso de 

suas atribuições legais e nos termos do artigo 37, inciso II da 

Constituição Federal, Art. 9° inciso II da Constituição do Estado 

do Tocantins e Lei Orgânica do Município de Praia Norte - TO. 

 

RESOLVE: 

 

Art. 1º - CONCEDER ao servidor efetivo, Raimundo 

Carvalho Vieira, na qual exerce o cargo de Digitador, licença não 

remunerada, pelo período de 07(sete meses) correspondente a 01 

de maio de 2024 a 31 de dezembro de 2024, lotado na Secretaria 

Municipal de Assistência Social, para tratar de assuntos de 

interesse particular de acordo com o Art. 158 da Lei Municipal nº 

063/2005, de 25 de agosto de 2005, que dispõe sobre Regime 

Jurídico Único dos Servidores Municipais. 

 

Art. 2º- Esta portaria entra em vigor na data de sua 

publicação. 

 

Art. 3º - Revogam-se as disposições em contrário. 

 

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE. 

 

Gabinete do Prefeito Municipal de Praia Norte – TO, 

16 de maio de 2024. 

 

Ho Che Min Silva de Araújo 

Prefeito Municipal 

 

PORTARIA Nº 035-GAB/PREF  
Praia Norte/TO, 9 de maio de 2024 

  

 “Dispõe sobre a nomeação de ocupante do cargo 

de Professora da Educação Básica que específica, 

e dá outras providências.” 

 

O PREFEITO MUNICIPAL DE PRAIA 

NORTE/TO, HO-CHE-MIN SILVA DE ARAÚJO, no uso de 

suas atribuições legais e nos termos do artigo 37, inciso II da 

Constituição Federal, Art. 9° inciso II da Constituição do Estado 

do Tocantins e Lei Orgânica do Município de Praia Norte - TO. 

RESOLVE: 

 

Art. 1º - Nomear os servidores dos cargos de provimento 

em comissão e contratos administrativos de interesse públicos, 

conforme a relação abaixo. A remuneração dos servidores será 

baseada na Lei Municipal nº 230/GAB-PREF, de 30 de março de 

2022. Que dispõe Sobre a Estrutura Administrativa do Poder 

Executivo do Munícipio de Praia Norte/TO. 

 

• Vivian Souza Silva,  para exercer o cargo de  

Professora de Educação Básica,  lotada na Secretaria Municipal 

da Educação e Cultura; 

• Larissa Alves Madeiro, para exercer o cargo de  

Auxiliar em Saúde Bucal,  lotada na Secretaria Municipal de 
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Saúde. Recebendo remuneração conforme a Lei. 

 

Art. 2º- Esta portaria entra em vigor na data de sua 

publicação, com efeitos retroativos na data de 01 de maio de 2024. 

 

Art. 3º - Revogam-se as disposições em contrário. 

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE. 

 

Gabinete do Prefeito Municipal de Praia Norte/TO, 

em 09 de maio de 2024. 

 

 

   Ho Che Min Silva de Araújo 

Prefeito Municipal 

 

AVISO DE LICITAÇÃO 
 

O Pregoeiro designado pela Prefeitura Municipal de Praia 

Norte/TO, torna público para conhecimento dos interessados, que 

fara realizar: PREGÃO PRESENCIAL Nº 014/2024. Tipo Menor 

Preço Por Global, cujo objeto contratação de empresa 

especializada para prestação de serviço em pavimentação em 

bloquetes em vias públicas no município de Praia Norte-TO, que 

fará realizar no dia 03/06/2024 às 14h00min(horário Local), na 

sede da Prefeitura, situada na Avenida Nossa Senhora do Carmo, 

S/n – CEP- 77.970-000 - Centro – Praia Norte/TO. Podendo ser 

consultado gratuitamente no horário de 08h00min as 12h00min e 

14h00min a 17h00min, no e-mail: cpl.praianorte@hotmail.com e 

no portal: www.praianorte.to.gov.br, cobraremos taxa de cobrança 

pela execução de cópia da íntegra do edital e de seus anexos 

 

Manoel Evandro de Araújo Sousa 

Pregoeiro Municipal 

 

AVISO DE LICITAÇÃO 
O Pregoeiro designado pela Prefeitura Municipal de Praia 

Norte/TO, torna público para conhecimento dos interessados, que 

fara realizar: PREGÃO PRESENCIAL Nº 015/2024. Tipo Menor 

Preço Por Global, cujo objeto contratação de empresa 

especializada para prestação de serviço em tapa-buracos com 

aplicação de concreto em vias públicas no município de Praia 

Norte-TO, que fará realizar no dia 04/06/2024 às 

09h00min(horário Local), na sede da Prefeitura, situada na 

Avenida Nossa Senhora do Carmo, S/n – CEP- 77.970-000 - 

Centro – Praia Norte/TO. Podendo ser consultado gratuitamente 

no horário de 08h00min as 12h00min e 14h00min a 17h00min, no 

e-mail: cpl.praianorte@hotmail.com e no portal: 

www.praianorte.to.gov.br, cobraremos taxa de cobrança pela 

execução de cópia da íntegra do edital e de seus anexos 

 

Manoel Evandro de Araújo Sousa 

Pregoeiro Municipal 
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